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PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N° f21f4 /2025 

(Emenda impositiva saúde) 
ervid 'Ài' sporisável 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Esta emenda impositiva tem como finalidade assegurar a alocação de recurs 

orçamentários necessários ao regular funcionamento e à efetiva execução do,  

plano de trabalho da instituição beneficiada, contribuindo para a continuidade e 

aprimoramento de suas atividades. 
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RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação Mãos que Acolhem de Paracatu 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

153.214,48 (Cento e cinquenta e três mil, duzentos e quatorz reais e 

quarenta e oito centavos) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde 
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